
DEFERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA 
ELEIÇÃO CORE-CE – TRIÊNIO 2026/2029 

 

A Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria nº 01/2025, incumbida do Processo Eleitoral para 
a composição do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Ceará – CORE-
CE, triênio 2026/2029, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Regulamento Eleitoral, com 
pleito marcado para o dia 18 de novembro de 2025, cuja convocação foi publicada em jornais 
de grande circulação no dia 26 de setembro de 2025, bem como veiculada nos sites do SIRECOM-
CE e do CORE-CE, e afixada na sede do SIRECOM-CE, FAZ SABER que, após proceder ao exame 
de toda a documentação referente ao requerimento de registro da chapa candidata à eleição 
para ocupar 2/3 das vagas, conforme descrito no artigo 3º do Regulamento Eleitoral do triênio 
2026/2029, e diante de sua regularidade, DEFERIU o registro da chapa única denominada 
“CHAPA 01”, integrada pelos seguintes membros: 1. Luis José de Menezes e Souza, 2. Francisco 
de Assis Philomeno Gomes Júnior, 3. Francisco José de Oliveira Filgueiras, 4. Lacimar Pereira 
Ventura, 5. José Arlindo de Sousa, 6. Francisco de Assis Tomaz. Ato contínuo, procedido o exame 
de toda a documentação referente aos candidatos indicados para ocupar 1/3 das vagas, 
conforme descrito no artigo 3º do Regulamento Eleitoral do triênio 2026/2029, e diante de suas 
regularidades, DEFERIU os registros dos seguintes candidatos: 1. Frederico Carlos Alencar Júnior, 
2. Ricardo Fernandes Nunes, 3. Antônio César Valente, 4. Luiz Cláudio Araújo Filho. Conforme 
previsto no Regulamento Eleitoral, o prazo para impugnação de candidatura é de cinco (05) dias 
corridos, contados a partir da publicação do presente deferimento, devendo ser dirigida à 
Comissão Eleitoral.  

 

Fortaleza, 14 de outubro de 2025. 
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